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CAPÍTULO III

Dos Recursos de Decisões Proferidas no Tribunal

SEÇÃO I

Do Agravo Regimental em Matéria Penal

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

Art. 258. A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente da 

Corte Especial, de Seção, de Turma ou de relator, à exceção do indeferimento de 

liminar em procedimento de habeas corpus e recurso ordinário em habeas corpus, 

poderá requerer, dentro de cinco dias, a apresentação do feito em mesa relativo à 

matéria penal em geral, para que a Corte Especial, a Seção ou a Turma sobre ela 

se pronuncie, confi rmando-a ou reformando-a.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 1º O órgão do Tribunal competente para conhecer do agravo é o que seria

competente para o julgamento do pedido ou recurso.

§ 2º Não cabe agravo regimental da decisão do relator que der provimento a

agravo de instrumento, para determinar a subida de recurso não admitido.

§ 3º O agravo regimental será submetido ao prolator da decisão, que poderá

reconsiderá-la ou submeter o agravo ao julgamento da Corte Especial, da Seção 

ou da Turma, conforme o caso, computando-se também o seu voto. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 4º Se a decisão agravada for do Presidente da Corte Especial ou da

Seção, o julgamento será presidido por seu substituto, que votará no caso de 

empate.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

SEÇÃO I-A 

Do Agravo Interno

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

Art. 259. Contra decisão proferida por Ministro caberá agravo interno 

para que o respectivo órgão colegiado sobre ela se pronuncie, confi rmando-a ou 

reformando-a. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)
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§ 1º O órgão do Tribunal competente para conhecer do agravo é o que seria

competente para o julgamento do pedido ou recurso.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 2º Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará especifi cadamente

os fundamentos da decisão agravada. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 3º O agravo será dirigido ao relator, que intimará o agravado para

manifestar-se sobre o recurso no prazo de quinze dias, ao fi nal do qual, não 

havendo retratação, o relator levá-lo-á a julgamento pelo órgão colegiado, com 

inclusão em pauta. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 4º Quando o agravo interno for declarado manifestamente inadmissível ou

improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada, 

condenará o agravante a pagar ao agravado multa fi xada entre 1% e 5% do valor 

atualizado da causa. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 5º A interposição de qualquer outro recurso está condicionada ao depósito

prévio do valor da multa prevista no § 4º, à exceção da Fazenda Pública e do 

benefi ciário de gratuidade da justiça, que farão o pagamento ao fi nal.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 6º O agravo interno será submetido ao prolator da decisão, que poderá

reconsiderá-la ou submeter o agravo ao julgamento da Corte Especial, da Seção 

ou da Turma, conforme o caso, computando-se também o seu voto. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 7º Se a decisão agravada for do Presidente da Corte Especial ou da Seção, 

o julgamento será presidido por seu substituto, que votará no caso de empate.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Regimental n. 29, de 2018)

SEÇÃO II

Dos Embargos Infringentes

(Revogado pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Art. 260. (Revogado pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)
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Art. 261. (Revogado pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

§ 1º (Revogado pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

§ 2º (Revogado pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

§ 3º (Revogado pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Art. 262. (Revogado pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

SEÇÃO III

Dos Embargos de Declaração

Art. 263. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial, a 

serem opostos no prazo legal, para:

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual devia pronunciar-se o 

Órgão Julgador de ofício ou a requerimento; ou

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

III - corrigir erro material. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

§ 1º O embargado será intimado para, querendo, manifestar-se, no prazo

legal, sobre os embargos opostos, caso seu eventual acolhimento possa implicar a 

modifi cação da decisão embargada.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

§ 2º (Revogado pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Art. 264. Os embargos de declaração serão incluídos em pauta, salvo se 

opostos nas classes previstas no art. 91 deste Regimento ou nas demais classes 

criminais.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 1º Se os embargos de declaração forem opostos contra decisão de relator

ou outra decisão unipessoal, o Órgão Julgador da decisão embargada decidi-los-á 

monocraticamente.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

§ 2º Quando manifestamente protelatórios os embargos de declaração,

na forma do § 4º do art. 1.026 do Código de Processo Civil, condenar-se-á 
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o embargante, em decisão fundamentada, a pagar ao embargado multa não

excedente a 2% sobre o valor atualizado da causa.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Art. 265. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a 

interposição de recursos por qualquer das partes, salvo quando manifestamente 

protelatórios, na forma do § 4º do art. 1.026 do Código de Processo Civil.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

SEÇÃO IV

Dos Embargos de Divergência

Art. 266. Cabem embargos de divergência contra acórdão de Órgão 

Fracionário que, em recurso especial, divergir do julgamento atual de qualquer 

outro Órgão Jurisdicional deste Tribunal, sendo:

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

I - os acórdãos, embargado e paradigma, de mérito;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

II - um acórdão de mérito e outro que não tenha conhecido do recurso, 

embora tenha apreciado a controvérsia.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

§ 1º Poderão ser confrontadas teses jurídicas contidas em julgamentos de

recursos e de ações de competência originária.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

§ 2º A divergência que autoriza a interposição de embargos de divergência

pode verifi car-se na aplicação do direito material ou do direito processual.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

§ 3º Cabem embargos de divergência quando o acórdão paradigma for

do mesmo Órgão Fracionário que proferiu a decisão embargada, desde que sua 

composição tenha sofrido alteração em mais da metade de seus membros.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)
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§ 4º O recorrente provará a divergência com certidão, cópia ou citação 

de repositório ofi cial ou credenciado de jurisprudência, inclusive em mídia 

eletrônica, em que foi publicado o acórdão divergente, ou com a reprodução de 

julgado disponível na internet, indicando a respectiva fonte, e mencionará as 

circunstâncias que identifi cam ou assemelham os casos confrontados.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Art. 266-A. Os embargos de divergência serão juntados aos autos 

independentemente de despacho, e sua oposição interrompe o prazo para 

interposição de recurso extraordinário por qualquer das partes.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Art. 266-B. Se os embargos de divergência não forem providos ou não 

alterarem a conclusão do julgamento anterior, o recurso extraordinário interposto 

pela outra parte antes da publicação do julgamento dos embargos de divergência 

será processado e julgado independentemente de ratifi cação.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Art. 266-C. Sorteado o relator, ele poderá indeferir os embargos de 

divergência liminarmente se intempestivos ou se não comprovada ou não 

confi gurada a divergência jurisprudencial atual, ou negar-lhes provimento caso 

a tese deduzida no recurso seja contrária a fi xada em julgamento de recurso 

repetitivo ou de repercussão geral, a entendimento fi rmado em incidente de 

assunção de competência, a súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior 

Tribunal de Justiça ou, ainda, a jurisprudência dominante acerca do tema.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Art. 266-D. O Ministério Público, quando necessário seu pronunciamento 

sobre os embargos de divergência, terá vista dos autos por vinte dias.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Art. 267. Admitidos os embargos de divergência em decisão fundamentada, 

promover-se-á a publicação, no Diário da Justiça eletrônico, do termo de vista ao 

embargado, para apresentar impugnação nos quinze dias subsequentes.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Parágrafo único. Impugnados ou não os embargos, serão os autos conclusos 

ao relator, que pedirá a inclusão do feito na pauta de julgamento.




